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E-BOOK MÉTODO
W.O.O.D 

4 práticas poderosas 
para  se adequar a LGPD e prevenir incidentes de

vazamento de dados 

Um guia
rápido da
LGPD para

empresários 
(Orientações

Práticas)
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QUEM SOU EU?

INÍCIO

Olá, meu nome é Melanie Wood, sou advogada,
palestrante, empresária no ramo educacional e
coach.  Hoje venho apresentar a vocês o Método
W.O.O.D.  que é uma abordagem jurídica inovadora
criada para trazer maior prevenção, leveza e
educação para o mundo das empresas.  
Desenvolvido com base na minha experiência
prática,  percebi a necessidade de desmistificar a Lei
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018)  e
torná-la mais acessível e preventiva, tanto para o
público em geral quanto para os empresários. Esse
método se baseia em quatro pilares fundamentais
representados pelas letras de meu sobrenome .
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MAPEIE o fluxo de dados na organização. IDENTIFIQUE como os
dados pessoais são coletados, armazenados, processados e

descartados. Isso ajuda a entender os pontos críticos e
implementar controles adequados. 

WORKFLOW DE DADOS: 

PRIMEIRA
LIÇÃO :

W - Workflow de Dados: 
1. Primeiro Passo:  Entendendo a LGPD
A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é uma
legislação brasileira que estabelece regras para o
tratamento de dados pessoais, visando proteger os
direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural. Ela se aplica a empresas de todos os portes,
inclusive pequenas e médias empresas. 
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SEGUNDA
LIÇÃO 

DESENVOLVA E IMPLEMENTE
POLÍTICAS CLARAS DE PRIVACIDADE

E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. 
Certifique-se de que todos os colaboradores estejam cientes

das diretrizes e que haja treinamentos regulares.

O - Organização de Políticas:

2. Princípios Fundamentais da Lei: A LGPD estabelece
princípios que devem nortear o tratamento de dados
pessoais, tais como:

Finalidade: os dados devem ser coletados e
processados apenas para finalidades específicas,
legítimas, explícitas e informadas ao titular.
Adequação: o tratamento de dados deve ser
compatível com as finalidades informadas.
Necessidade: apenas os dados estritamente
necessários para a finalidade devem ser coletados.
Transparência: os titulares devem ser informados de
forma clara sobre o tratamento de seus dados.
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TERCEIRA
LIÇÃO 

O - OTIMIZAÇÃO DE
SEGURANÇA:

 Invista em medidas técnicas, como criptografia, firewalls e
sistemas de detecção de intrusões. Além disso, revise

regularmente as permissões de acesso para garantir que
apenas pessoas autorizadas manipulem os dados.

O - Otimização de Segurança: 

1.Exemplos Práticos de Aplicação:
Clínicas médicas: devem garantir a confidencialidade de
informações sobre doenças e tratamentos de seus pacientes.
Escolas com menores: devem obter o consentimento dos pais ou
responsáveis legais antes de coletar e tratar dados de crianças e
adolescentes.
Hospitais: precisam assegurar que informações sobre a saúde de
seus pacientes não sejam divulgadas sem autorização.

2.Importância da Conformidade: O não cumprimento da LGPD pode
acarretar sanções administrativas, como multas de até 2% do
faturamento da empresa ou R$ 50 milhões por infração. Além disso,
a exposição indevida de dados pessoais pode gerar danos
reputacionais e processos judiciais. Portanto, é essencial que as
empresas se adequem à lei.

Crie seu próprio fluxo de trabalho organizado. 
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QUARTA
LIÇÃO 

Nomeie um Encarregado de Proteção de Dados (DPO)
para monitorar a conformidade com a LGPD, responder

a incidentes e atuar como ponto de contato com a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

D - Designação de Responsabilidades:

1.Soluções para a Conformidade: Para se adequar à LGPD, as empresas
devem:
Realizar treinamentos e palestras para conscientizar os
colaboradores sobre a importância da proteção de dados.
Revisar seus processos internos e políticas de privacidade, garantindo
que os dados sejam tratados de forma segura e transparente.
Designar um Encarregado de Proteção de Dados (DPO) para
monitorar o cumprimento da LGPD.
Estabelecer canais de comunicação com os titulares de dados,
informando-os sobre seus direitos e recebendo suas solicitações.

Ao adotar essas medidas, as empresas poderão não apenas evitar
sanções, mas também construir uma relação de confiança com seus
clientes, colaboradores e demais partes interessadas, valorizando a
privacidade e a proteção de dados como um diferencial competitivo.



QUER
APRENDER
MAIS?

Quer conhecer melhor sobre esse tema ? Que tal
garantir maior segurança jurídica e alinhar

estratégia com educação?

CLIQUE AQUI

Palestras 
Treinamentos Personalizados
Diagnóstico  e Mapa de Risco e Boas
Práticas Educacionais em LGPD

http://www.mwmeducacaocursos.com.br/
http://www.mwmeducacao.blog/

